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CAMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 2.911, DE 1992
 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Altera dispo3iç5e3 do D0creto-1ei n9 167~ de 14 de fevf' 
re i r o d,:: 1967, que "d i sp õe 30br0 títulos de crédito ru­

ral e dá üutras providências". 

(ÀS COMI :3SíjES DE AI~RI CULTUEA E pOLfTI CA F.UF.AL; DE FIrJAUÇAS 

E TRIE.UTAÇ?-\ü(ART.54); E DE c.)!"TSTITUICÃO E .JUSTIÇA E DE EE 

DAÇAü(ART.S4) - ART.24, II 

o Cong~eS50 Nacional decreta: 

.~ :i .. Importa vencimento da 
c: rÉ: d u 1 Õl. ci ~:: c: r' é ci i to'>' IJ r' ,:\1. i I"'i o E' P F n ci E' n tE·" 

I',)e 11 teCi E :::\ V i '::. o D 1..1. ; n t f,.: 1'- ~) Ei ;;\ (~: ;i{o ,j iJ.Ij i c: : ::\ 1 
o 1.1 "::>: t r ;::l.•,J Uti i c: i <:\ I, <~~ i 1'1 ::'1. d j rn P '[ (:l· n c j <''l. 

qUalqUEr ob~jga~~o convEncional ~u legal 
d (J i!:: in i t (? n t (~ c;o t (~: Ij 1 C\ n 

P ct t- ,,;. 9 1'- ,:\ f C) 1.:\ n i c: o . :) ~'Í o C i:\ I~ <::\ c: t €~ r i :.:a 
i" a d i inp 1 el1 c i <''1 :;"'. .i-' ::~'.l t <::\ U e P '=\9 ame n t o 
n)()t iVBda por ·~r·t.l~;t:ra~â(J ~je (;af~a 

(,;' n q l..I. a n t o t r- '=\ m i t <:\ I~ r <:\ t ,.I. 1 t i m;:\é ':':'. 

i n s t à n c i ,';1.::\ cl m i n i':; t ;.- :::1. t i v:';\ r P €~ d i do d '2 

c<Jbe:rtl.lra :jOl~ ~~€g'.ll~O (J~l !J€lo ;)!~og!rama (:le 
Ci~\r- ,,'11'1 i; i ::\ d a ~~t i v i d <:\cl €.~ {:tfJ r OPEC l-'.~ll~ i ê't. 

!:ll~ O?lGFD. " 
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Art. 29. Df-se ao art igo 41 co DEcr~to-LEi nQ 
:; {:r.~ "r 
.1. ,: '_'; 

.. ,;rt "\ J. •11 

,.- E' 9 0: '" -- ':; E -- ~:\ ::;<29 IJ n G C) 

es t ab el éc i d o no '... i v t'" D :: :r. d L' Cód i 9 o ::, ,:;:' 
i~ r o c E' S ~, (J C i v i ). • 

cV'édito 

f 

CJ (-2 

':':':'01 

c on t r r i CJ.á 

JUSTIFICACÃO: 

A hist6~ia do cr;dito ru~al no 8rasil inicia-

c ~- 0>:i i t ,) r i ,,\ ':; ;' q IJ'~: I' p ,- i n c "Fi i C) , 

;'í a S S c\ t~ 

( i n i c i cl, 1 niE:'n t E' 

firmavam-s2 contratos individuais com 0aS€ ~m "condi~~e5 

inscritas em cartcirio). d I::' 

._i ,_. 
\.1 t:. 

C',::J 1- i c 1.1 1 t '.I I" ::::, 

'"(:) F' ~ !... ~·l. ~ Ü ~. =:. '... ::: 

n ,~' ....' ::". 

" 

1'- I) ,- ::;'..1 , '::. ~': 1 C) 

Co C 1'- é d i t Li ,,-1.\t- ~", 1 • .. 

,:::m :'5 d(~ nCo',',-:;"I'o'lt·r-o 

legisla~iü anterior. 
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'fod av i ,:\, D c: <:\ p (t 1••\ "1 Co d <:'. ..E· , 

" in~:.t;--ulnEntDs (la cr d i to ,." IJ r :::1. 'i • '(:·0 Ié 

qUE:: "/e I C! ':) E 1 i:\ 

d ~. 'L .~~ d E: f t'. '.; ti: r ;:" i r C! :j C 1. 9 Ó ~;'" :::n :,. t i ti.'. í r é\ In_.0 <;; 0.' r 

TI - C~du1a Rural Hipotec~ria= 

I V -- Nota de Cr~dito Rural. 

i n i d on e i d ao e ~:i I'" D d u t CH" I-IJI'":::\I, i n s> i r:::l.rJ;:\ 

ofErecia, a epoca, aos mutuários (hOJE Ext int~s),
 

i 67/ ,5'7 (.:.:",. t "". b E 'l e c i ct c 1 ";.IJ <o; '.1 '1 i:\ ';:. d r ::;'. Co n i ;::\ na 'S <.~. p '), i c :::\ \I f:? i~:; u n i 'i ,:< I: (.;: ....
 

r:) r" (.:.~ ~~. -;:; 1.1 P 
:-1 

oe ( D',:: 

v en c i n"(~'nt o da c édu l a crédito caso 

t í .::: 1.11 o ou. sendo Q caso. do tercei r o 

prestante da garantia real". 

rEcomendamos, eis que nao SE just ifica prEVEI'" penalidadE ao 
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antEcipadamEnte todos os ~inancjamEntos rurais concEdidos ao 

ellitEntE-,. em c: "õ\·r,C) ':~(?' i n a d i mc l s rnsn t o, Di"c\T ·;::·~\b€':fI'Iü~::. CI.1€' C) 

.7I'C i '.... i d a d e 

i~~I.I: c' C) 1.1 ti" a s 

(:: >~ c 1 1.1 S i '0,/'" 1'1'1 E n t l2 <:\ o '( í t 1..\1 o (-:- m Cl I.l (~ S t ~ o • 

1 .=..g ::;\ 'J. ql.lant D 

indimp12ncia dE uma c~dl.11a comp~ümEtEr outros financiaMEntos 

,,-.., '/ i gcnt: E' 

:.- 1.1 t- ,,\ 1 

;;;11a·:;,. '.1t C) fi Li 1'11 i ~\ n o 

q 1.1 E ':: an9(~ e. >~ i 9 r v (:;.' 1 C) 

vEncimEnto SE tsnha sficazmEntE oPErado. 

DiantE do cx~osto, prOPOMOS nova r~daçSo para 
,. ,

'.,', ri J c: f.) (J c.. 
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" l ., J. do 

procedimentos para a ~xecuçao da c~dula dE cr~dito rural em 

em causa, iMFortando a vEnda prEmatura dos bEns qUE garanteM 

(j c on t r a t c.. r r E"P r E ·:::·C n t :::\ " E:'::t1 i::' r €.j '..:. (:;.:o :::1 D 'll 'J t U i..I~ i o , P o i 'o,· ::,:( 

d :;'. /.- -- '::(::: --:,í. 

Julgamento final da aç~Q. 

i rÚPtTat i va ;J 1- 9 0: n t ~' 

7 ISala das SCSS~ES, em /-.-,.., 

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
C..ORDE1~ACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

DEORE'l'O-In N\> 18'7 - DE 14 dE
 
RVER!IBO DI: 1967
 

Di8p6e s6bre tttulos de erUttCl rurlll 
e dá outras pror;idencfDs 

O presidente da RepQl>llca, usan­
do da atrlbulçAo que lhe confere o 
I ~9 ckt art. li\> do Ato 1DStltucli.l'l1al 
DI' 4. de 7 de dezembro de 1966, de­
creta: 

............................................................................. ",. ,...
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OAPl'I'UU>.II_lo .
 
Dtu 'CédülM de CréfUto Bural 

...... ,. '" " , .. 
• Art. 11. Importa vencimento d,,' 
cédula de crédito rural Independen·
temente de aviso ou tnterpetaçãc 1'1';' 
dIclal OU extraJudIcl.a1, a lnad1mpl~ü­
eía de qualquer ObrigaçlW eonvencío-, 
nal ou iegal do emitente do titulo ou, 
st'ndo o caso, do terceiro 'prel>tante da 
garantia real. 

Parégrafo Qn1co. Verificado o ma­
dlmplementil. poderá !Linda o cr~i)r 
cMsidl.'rar vencídos antecipadamenle 
todos 06 financiamentos ruraís '::011­
cedJdoo ao emJtente e doe quais seJ~ 
credor• 

.. • " OI --	 . 

CAPrI'OLO IV 

Da Ardo	 para Cobra1&Ç(J3 de CUfllIJ 
~ CrMfto Rural 

Art. fi. Cabe ação executiva para 
a cobrança da eMula de crédito ru­
ralo 

e 11' Penhorados os bens constitu­
tivos .da garantia real, a"slsUrá. ao 
credor o d1re1to de promover. a qual­
quer tempo, oont.estada ou nAo a ação, 
a venda daqueles .bens. observado o. 
dlspooto Dooart1gos 'lIK e 'lOS do Có­
digo de Proc16S0 CivD, podendo' ainda 
levantar desde logo. mediante caução. 
Idemeà, o produto lIqutdo da venda, 
11. .c.oota e no UmJte de seu crédito, 
prosseguJndo-se Da ação. 

I 29 Decidida a a(f.o por aent;ença 
pa568da em Julgado. o credor zestltil1­
lá a quantia' ou o ex~ levantado. 
col\.forme seja a ação Julgada Impro­
ceáente Wtalou pan:1almente, sem 
preJuIzo doutras eemmaeões da lei
processual. .	 . 

I 39 Da cauçAo a que ae relere o 
paragrafo primeiro d.I.spensaD1-eõe . lb 

oooperativlIB rural! e as InStitulÇÕ';'3 
financeiras pQbllcas (arUgo 22 da ~ 
DWnerO f.695, de 31 de dezembro de 
1964> • SDcJuaive o Banco do BrLiU 
B.A. 

., ~ lo	 " .. 

"	 ,- .. -." . 

LEI N. 492 - DB 30 DS AOOSTO DB i 937 

Re,tela o penhor ",ral e a cldula pignoratícia 

O PreSidente da Reptlblica: 

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se­
guinte let: 
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CAPITULO I 

DO PBNHOR RURAL 

Art. t.o Con~titlre-Bil O penhor rura! pelo vínculo real, resultante 
do registro, por via do qual agrieult.)rllS ou criadores sujeitam SUBI 
culturas ou {lnimlÚs ao oomprimoot..l de obrigaC(N;itl, ficao.jo como de­
~itári-09 daquekls ou dêSttl9. 

Parágrafo üníeo. O {Il:'nbor ruml eornpreende .o penhor agrkol3, 
e o penhor tl(llCuãrl..l, cCtoforJ:D/? a natureza d1 eoísa dada 'OOl garantia• 

••••• ~ ••••••• _ ••••• ,. __ ••• _ ••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. - 0._ .•...••• A • • • 10_ ••••••• . .. *' ••• 'e ,..... • • • _ .. .. 

LIZ. R.D 3.253'- • 2'1 • aaOIno n 1957 . 

CrlG c6dala' .., crHlto runJl, e. d4 outnu p1'Of1IUnCfGI 

O Pre8ldente da Rep6bUca. 
. Paço tabu que o conareao Racional cJeereta e eu aancloDo • .. 
aaiDte Lei: -' . 

OAPlTOLO I 
I' 

' ,.# ,. a ............
 

................ :. ~ ,. , .
 

LEI N' 4.829 - DI: & DI Ifovamao 
DI: 196& 

ln1tftudo7a4Um O erldftorurCll. 

O Presidente da Rept1bllca
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a segUinte 
Lei: 

eAPtruto I 

.............. "' ., " - .
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CUrnJLO V 

Do, Instrumentos clt crUlto Rural 

Art. 23. VETADO· 
I 19 VETADO 
I 29 VETADO 
Art. 24 BrADO 

CAPtraLo VI 

Vai garantlal cio crtdito ndCll 

Art. 25. Poderio eonstínnr garantia
doa empréstimos rurais, de conrormr­
dRde com a natureza da operação ere­
<iIUcla em causa: 

J. - Penhor agrtcola;
n - Penhor peeuarío: 
m - Penhor mercantU; 
IV - Pennor Industrial;" ai 
V - Bilhete de mercadorfa; I 
VI - warranta:f 
vn - CauçAo; .l vm - HIpoteca;, . 
IX - 1P1deJussOrla; +I 
X - Outras que o Conselho Mone­

tário venha a adm1 tlr •v· 
Art. 26. A constituição das garan­

tJas prevístas no artigo anterior, 41e 
Uvre convenção entre rínancrano e 
ünenciador, observaria Iegtsraçao
próprte de cada tipo, bem como as 
normas complementares que oCon­
seíno Monetário Nacional estabelecer 
O·: aprovar. 

Art. 27. As garantias reais serão 
sempre. preferentemente. outorgadas 
sem concorrência. 

Art. 28. Exceto a hípoteca, as de­
mais garantias reais otcrecldas _ra 
segurança dos flnllncbmento3 rurais 
valerão entre as partes. independente­
mente de registro. com 
reitos • privilégios• 

.............. -
todos os 

-
di­

••.•••••••• ,#- •••••• ~ •••••• ,I> 

, . 
, 


